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EDIÇÃO – 08 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N° 24/2025 

  

“Dispõe sobre a vacância do cargo de Gestor(a) Escolar para Unidade de Ensino do 

Município de São Mamede-PB, e dá outras providências correlatas.” 

 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, VIII c/c art. 75, I, g, 

ambos da Lei Orgânica do Município, bem como a Lei Municipal nº 1.205/2025 e a Lei Federal nº 14.113/2020, Art. 14, § 1º, I, do Ministério da Educação, 

 

CONSIDERANDO, a realização do Processo Seletivo nº 001/2025, devidamente concluído e etapas publicadas no Jornal Oficial do Município, 

 

CONSIDERANDO, que o referido Processo Seletivo contemplava 05 (cinco) vagas para o cargo de Gestor (a) Escolar para 05 (cinco) Unidades Escolares 

Municipais, sendo que somente foram aprovados 04 (quatro) inscritos, ficando uma vaga em aberto, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Gestor (a) Escolar para a Unidade Escolar, Escola Municipal de Ensino Fundamental Marina Souto Gouveia.   

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

PUBLIQUE-SE:  

REGISTRE-SE:  

 

São Mamede-PB, 19 de agosto de 2025. 

   

 

  

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 142/2025  

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como a Lei Municipal nº 1.205/2025, a Lei 

Federal nº 14.113/2020, Art. 14, § 1º, I, do Ministério da Educação, e o Decreto Municipal nº 24/2025, 

 

RESOLVE: Nomear, JOSÉ VIEIRA PEREIRA, portador do CPF: 034.003.204-98, para exercer o cargo de Gestor Escolar da Unidade 

de Ensino, Escola Municipal de Ensino Fundamental Marina Souto Gouveia, com lotação fixada junto à Secretaria de Educação do 

Município, até ulterior deliberação. 

 

 

REGISTRE-SE: 

PUBLIQUE-SE: 

 

São Mamede-PB, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

 Prefeito Constitucional  
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São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00026/2025, que objetiva: Credenciamento de empresa especializada 
para prestação de serviços médicos especializados para procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas 
da secretaria de saúde do Município de São Mamede-PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos 
correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação da empresa:  

-SIM SOCIEDADE INTEGRADA MEDICA LTDA, CNPJ: 42.107.027/000.01-28, com endereço na Av. Lauro Maia, N° 473, 
Bairro: Centro, Patu-RN; valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para o item 04 (CARDIOLOGISTA -
ECOCARDIOGRAMA). 
 
-FEMINCARE LTDA, CNPJ: 58.230.879/0001-48, com endereço na Rua Misael de Sousa, N° 1236, Bairro: Maternidade, 
Patos – PB; Valor global de R$ 19.440,00 (dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais), para o item 06 (GINECOLOGISTA 
-COLPOSCOPIA). 
 
-CLINICA MÉDICA FRAGOSO E MELO LTD, CNPJ: 58.971.741/0001-08, com endereço na Av Benjamin Constant, N° 149, 
Bairro: Brasília, Patos – PB; valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), para o item 08 (UROLOGISTA). 
 
-SEDARE POLICLINICA LTDA, CNPJ: 52.333.826/0001-76, com endereço na Av Benjamin Constant, N° 173, Bairro: 
Brasília, Patos – PB; valor global de R$: 100.200,00 (cem mil e duzentos reais), para o item 02 (CARDIOLOGISTA). 
-NEUREDERM SERVIÇOS MÉDICOS LTD, CNPJ: 24.055.312/0001-60, com endereço na Rua Bossuet Wanderley, N° 411, 
Bairro: Brasília, Patos – PB; valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para o item 03 (NEUROLOGISTA). 
 
-EDGLEY ALMEIDA NÓBREGA LTDA, CNPJ: 57.252.337/0001-03, com endereço na Rua Maria José Romão, N° 755, 
Bairro: Novo Horizonte, Patos – PB; valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para o item 09 (ANGEOLOGISTA). 
 
-SAÚDE VIP SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 32.320.550/0001-84, com endereço na Rua Esquilo, 
N° 04, Bairro: Ouro Preto, Olinda – PE; valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para o item 01 (ORTOPEDISTA).  
 
-MEDICAL LIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 51.058.684/0001-13, com endereço na Rua Pc 13 de Março, N° 23, 
Bairro: Bairro Novo, Olinda – PE; valor global de R$ 21.600,00 (vinte e um mil, e seiscentos reais), para o item 07 
(GINECOLOGISTA). 
 
-OFTALMO E PEDIATRIA LTDA ME, CNPJ: 06.228.694/0001-03, com endereço na Rua Bossuet Wanderley, N° 411, Bairro: 
Centro, Patos-PB. valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), para o item 05 (OFTALMOLOGISTA). 
 
 
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 461.240,00 (quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta reais). 
 

Publique-se e cumpra-se. 

 

___________________________________________ 
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00062/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: FEMINCARE LTDA, CNPJ Nº 58.230.879/0001-48 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$: 19.440,00 (Dezenove mil e quatrocentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00063/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: MEDICAL LIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 51.058.684/0001-13 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$: 21.600,00 (vinte e um mil reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00060/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: SIM SOCIEDADE INTEGRADA MÉDICA LTDA, CNPJ Nº 42.107.027/0001-28 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00058/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: SEDARE POLICLINICA LTDA, CNPJ Nº 52.333.826/0001-76 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$100.200,00 (cem mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00057/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: SAÚDE VIP SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADPS LTDA, CNPJ Nº 32.320.550/0001-84 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00061/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: OFTALMO E PEDIATRIA LTDA, CNPJ Nº 06.228.694/0001-03 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00059/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: NEURODERM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 24.055.312/0001-60 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$72.000,00 (cem mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00064/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA FRAGOSO E MELO LTDA, CNPJ Nº 59.971.741/0001-08 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 03.00065/2025 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: EDGLEY ALMEIDA NÓBREGA LTDA, CNPJ Nº 57.252.337/0001-03 
OBJETIVO: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para 
procedimentos de consultas e exames, atendendo as demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-
PB 
VALOR GLOBAL: R$60.000,00 (sessenta reais). 
VIGÊNCIA: de 18/08/2025 à 18/08/2026. 
São Mamede - PB, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR 
o Processo de Dispensa de Licitação N.º 22/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA EM LIBRAS, DURANTE TRANSMISSÕES AO VIVO 
DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, POR MEIO DAS PLATAFORMAS DIGITAIS 
YOUTUBE E/OU FACEBOOK, em favor da empresa qual seja: 52.060.913 CLAUDEMIR RAMALHO DE ARAUJO, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 52.060.913/0001-05, com sede na Rua Deputado Farias 
Junio, nº 63, São Borja, São José do Egito - PE, CEP: 56.700.000, representado pelo Sr. CLAUDEMIR RAMALHO DE 
ARAUJO, portador do CPF: 505.409.148-35 e RG: 55303294 SSP/SP, pelo Valor Global da contratação será de R$ 
28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais), durante o período de 12 meses.     

 

São Mamede - PB, 19 de agosto de 2025.  

 

 

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR 
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.º 22/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA EM LIBRAS, 
DURANTE TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, POR MEIO 
DAS PLATAFORMAS DIGITAIS YOUTUBE E/OU FACEBOOK, em favor da empresa qual seja 52.060.913 CLAUDEMIR 
RAMALHO DE ARAUJO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 52.060.913/0001-05, com sede 
na Rua Deputado Farias Junio, nº 63, São Borja, São José do Egito - PE, CEP: 56.700.000, representado pelo Sr. 
CLAUDEMIR RAMALHO DE ARAUJO, portador do CPF: 505.409.148-35 e RG: 55303294 SSP/SP, pelo Valor Global 
da contratação será de R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais), durante o período de 12 meses.     

 

São Mamede - PB, 19 de agosto de 2025.  

 

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 24/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2025 

 

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, CNPJ: 11.983.996/0001-19 e 52.060.913 CLAUDEMIR 

RAMALHO DE ARAUJO, CNPJ sob o n.º 52.060.913/0001-05. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA EM LIBRAS, DURANTE TRANSMISSÕES AO VIVO DAS SESSÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – PB, POR MEIO DAS PLATAFORMAS DIGITAIS YOUTUBE E/OU FACEBOOK. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais).  

VIGÊNCIA: 19/08/2025 À 19/08/2026 

DATA E ASSINATURA: São Mamede – PB, 19 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, 

Presidente e Empresa Contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

 


